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Às Empresas participantes da CONCORRÊNCIA sob o número 0-001-10, que tem por objeto a 
contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de engenharia para 
atendimento aos requisitos de segurança e melhoria operacional, bem como para a interligação de 
clientes à rede de distribuição da Potigás no estado do Rio Grande do Norte, conforme relação 
contida no anexo deste edital e especificações contidas no Edital e em seus Anexos. 

Informamos que, em virtude dos questionamentos feitos pelas licitantes da licitação supra citada, a 
Comissão Permanente de Licitação da POTIGÁS passa a prestar o seu entendimento até o presente 
momento: 

Questionamento: 

1 – No item 5.8 contempla o seguinte texto: 

5.8. A POTIGÁS poderá solicitar as licitantes a demonstração da composição dos preços 
unitários apresentados pelas mesmas, devendo as mesmas apresentarem estes documentos 
dentro de, no máximo, 24 horas úteis após a sua solicitação formal, podendo a licitante que 
assim não proceder, ser desclassificada do presente certame. 

Enquanto que o no item  6.1.1 

6.1.1. No invólucro “PROPOSTA DE PREÇOS” deverá conter a proposta comercial ou de 
preços,constituída da Planilha de Quantitativos e Preços Unitários dos Itens (PPU) (Anexo II 
do presente Edital),preenchida em todos os seus campos, com preços expressos com 2 
(duas) casas decimais, datada e assinada em todas as suas folhas pelo responsável técnico 
da empresa (Perante o CREA), além de arquivo (em mídia, com extensão “.xls”, EXCEL, 
podendo ser em CD, DVD ou similar) contendo as planilhas auxiliares com os 
Demonstrativos de Composição de Preços Unitários de cada item de serviço da 
respectiva propostacomercial, conforme arquivos MODELOS em anexo (Modelos 
para Composições de Preços Unitários, para  o BDI e para os Encargos Sociais). 

6.1.1.1. Os arquivos contendo as planilhas auxiliares com os Demonstrativos de 
Composição de Preços Unitários de cada item de serviço da respectiva proposta 
comercial são sigilosos e serão verificados apenas pela Comissão Permanente de Licitação 
durante a sessão pública de abertura dos envelopes contendo as PROPOSTAS COMERCIAIS, 
não devendo ser apresentados aos demais Licitantes. 

Estamos entendendo que somente será exigido juntamente com a proposta de 
preços os anexos de composição de BDI e ENCARGOS SOCIAS, esta correto o nosso 
entendimento? 
 
Resposta: Não está correto o entendimento. Deverá ser entregue, juntamente com a 
proposta de preços, o “arquivo (em mídia, com extensão “.xls”, EXCEL, podendo ser em CD, 
DVD ou similar) contendo as planilhas auxiliares com os Demonstrativos de Composição 
de Preços Unitários, Composição do BDI e Encargos Sociais, conforme arquivos 
MODELOS em anexo ao edital (Modelos para Composições de Preços Unitários, para o BDI e 
para os Encargos Sociais)”, conforme estabelecido nos itens 6.1.1 e 6.1.1.1 do edital. Caso a 
POTIGÁS tenha alguma dúvida em relação às composições que serão entregues será feita 
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uma diligência às licitantes, conforme instruções contidas no item 5.8 do edital e dentro do 
que estabelece o parágrafo 3º do artigo 43 da Lei Federal 8.666/93. 

Questionamento:  

Visita técnica não faz parte deste processo, portanto não é obrigatória? 

Resposta: O entendimento está correto. A visita técnica não é obrigatória. 

 

Salientamos ainda que a sessão pública para recebimento dos Documentos de Habilitação e 
Propostas Comerciais das empresas participantes da CONCORRÊNCIA número 0-001-10, ocorrerá 
no dia 16 de março de 2010 (terça-feira), às 09h00, pelo horário de Brasília/DF, na Sala de 
Reuniões do escritório da POTIGÁS, situado na Avenida Brancas Dunas, 485 – Edifício Antares 
– Candelária – Natal/RN. 

A presente circular está disponível aos interessados na sala da CPL, juntamente com todos os 
demais documentos relativos ao processo licitatório acima citado, no escritório da POTIGÁS, na 
respectiva pasta do processo licitatório, bem como na página da Companhia na internet 
(www.potigas.com.br), e será publicada no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte, 
amanhã, dia 10/03/2010.  

Solicitamos que os senhores confirmem IMEDIATAMENTE o recebimento da presente CIRCULAR 
por intermédio do fax (84) 3206-8504 ou pelos seguintes correios eletrônicos: 
ramid@potigas.com.br, rwagner@potigas.com.br e ivan@potigas.com.br. 

 

 

Natal/RN, 09 de março de 2010. 
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